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Autor: Capitão Fábio Abreu 
 

Data da 
Apresentação: 

23/09/2020 

 

Ementa: Altera o art. 61 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), a fim de tornar uma circunstância 

agravante da pena ter o agente cometido o crime por meio de 
ato de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião, 
procedência nacional, orientação sexual ou identidade de 

gênero, contra a pessoa no exercício do seu trabalho. 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-713/2019. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 
Em 22/12/2020 

 

 
 


